
Ribeirão Preto, 16 de dezembro de 2020.

Ofício Nº 989/2020-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente. encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFOnº 180/2020, do Projetode Lei nº 190/2020, de autoria do Vereador Lincoln
Fernandes, SOBRE A INDICAÇÃO PELO EXECUTIVO MUNICIPAL
PARA QUE

AS PLACAS DE INAUGURAÇÃO DOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO
CONSTEM O NOME DE TODOS OS PROFISSIONAIS QUE PARTICIPARAM DA
EXECUÇÃO DA OBRA, NAS CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

Semoutro particular. apsesentando a Vossa Excelência protestosde estima
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

LINCOLN FERNANDES
Presidente

AQ EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


